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Aos vinte c um dias do mes de Dezembro do ano de mil novecern s e l~ TÍ 
noven ta e Cin CO Ediflcio dos Paços do Concelho e Sala das Reuniões da C âmara \ 

Municipa l de " "C ITO reuniu extraordinariamente li mesma Camara sob li Presid ência 

do Sr . Presidente. Prof. Celso Augusto Baptista dos Santo s. e com li presença dos 

Vereadores Srs. Eng" Vitor José Pedrosa da Silva. DL Henrique Teixeira de Barbosa 

Mendonça, DI"'" Maria da Luz Nolasco Cardoso. Eng" Eduardo Belmiro Torres do 

Couto. Sr. João Ferreira dos Santos, Tenente-Coronel Joào Carlos Albuquerque 
Pinto . Dr. Antonio Manuel Soares Nogueira de Lemos e Eduardo Elísio Silva Peralta \ 
Feio. /' 

"\V--./"'" Pelas 17 horas foi declarada aberta li presen te reunião 

R[(;l lLAM F.l' TO DE TAXAS [ ' I U C. ::\ C1A'1E:'iTOS DE 

O URAS PAR T IC ULAR ES : - Em seguimento das deliberações já tomadas e após 

prévia distribuição do documento em epígra fe por todos os Membros do Executi vo, 

foi o mesmo submetido à consideração . 

O Sr. Presidente começo u por fazcr uma alus ão espec ial ao esforço que 

teve de ser desenvolvido por toda a equipa que trabalhou na elaboração deste 

Regulamento, que envolveu Técnicos e Eleitos , salientando o empenho que o Sr. 

Vereador Dr. Mendonça dedicou ao assunto 

Seguidam ente e no li SO da palavra, aquel e Sr. Vereador deu nota que o 

presente documento resultou da discussão havida em várias reuniões realizadas com 

algumas das Câmaras limítrofes, no sentido de serem ace rtados alguns dos critérios e 

medidas a adoprar. tendo en conta os imperativos legai!'> . 

O mesmo Sr. Vereador comunico u ainda do ofic io dirigido ao Executivo 

pela Secretaria de Estado da Administração Local e Ordenamento do Território, 

perguntando da já existência 0 11 não do Regulamento ora em apreço e leu a resposta 

dada, cujo tem aqui se dá como transcrito, através da qual se informa que o mesmo 

se encontra jã elaborado, aguar dando somente deliberação municipal para 

subsequenremcntc ser submetido a inquérito publico. antes de 3 1 de Dezembro 
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A C âmara tomou ainda conhec imento de um fax da Ass ociação Nacional r 
de Município s Po rtugueses , que também aqu i se da como transcrito, e em que se dá 

nota dos conta ctos havidos com a Secretaria de Estado da Administra ção Local e 

Ordena mento do Território. e se transmitem instruções no sentido de os 

Regulame ntos actualmente em vigor sere m sub metidos a inquérito púb lico até 3 1 de 

Dezembro , co rrente , pelo período de noventa dias, a fim de manter a sua e ficácia até 

a aprov ação do novo regulamento . tendo em vista o disposto no artigo 6R·A. dyi 
Decret o-Lei n" 445/9 1, de 20 de 'Novembro . na redacç âo dada pelo Decrete-Lei n" 

250/9 4, de 15 de Outubro, medida esta que se ente nde u de im~d i a t o adoptar 

De seguida , o Vereador Sr. Dr. ví endonca, fez a leitura pormeno rizad a d 

todo o Regu lamento e foi pres tando os esclar ecimentos às dúvidas suscitadas. o que 

levou à introduç ão de algumas alterações que mereceram a concordância de todos, 

nomeadam ente quanto ao n" 3 do art" 4", cuja interpe lação foi fei ta pe lo Dr. Nog ueira 

de Le mos. e n" 2 do art" 3" e n" I do art" 8" da Tabela 

Finalmente. foi deli berado, por unan imidade , considerar aprovado o 

presente Reg ulamento. o qual fica apen so it presente acta. c submetê-lo, de imediato, 

a inqué rito público. pelo período de trinta d ias. nos termos con stantes do n? 1 do art" 

68 -A. do Decre to-Lei n" 4·15/9 1, de 20 de Novembro. na redacção dada pe lo Decrete

Lei n'' 250/9 4. de 15 de Outubro 

APROVAC \ O EM J\!I;'1j UT,\ : • Finalmente. foi delib erado, por 

unani midade. aprovar a presente acta em minuta. nos termos do que dispõe o n" .t , do 

Art° 85", do Decreto-Lei n" 100/84. de 29 de Março. 

A prese nte acta foi distribuída por lodos os Membro s da C âmara Municipal, 

e por eles assinada , procedimento <lllC dispensa a respectiva leitura, conforme 
determina o n'' 4, do Decreto-Lei n" 45362. de 21 de Novembro de 1963 

E não havendo mais nada a tratar . foi encerrada a presente reunião. 

iram 19 horas e 30 mi nutos. 

Pa a s-cdcvidos e feitos se lavrou a presente acta , que rrr 

cu \ \ ' )~s Serviços Administrativos da 

Cam;lra Municipal de Ale" ". a sub, rev~ ~ ~ 
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